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Estado de Mato Grosso 

LEI N21932 ,DE 6 DE NOVEMBRO DE 1 963. 

Autoriza a transferênCia 
de terrenos. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do ~ 
do decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado 
a transferir para o patrimônio da Companhia de Ar~ 

_ens e Silos do Estado de Mato Grosao S/A - CASEMAT, 
os lotes de terrenos de sua propriedade,s1tuados nos 
municípios de Campo Grande e Vila Brasil, onde estão , 
construidos os predios dos armazena gerais das resp~ 
ctivas cidades. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em coa 
trário. 

Palácio Alencastro ,em Cuiabá, 6 de novembro 
de 1 963, 142Q da Independência e 752 da Repúbli~a. 
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